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EXTRATO TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0009/2022

EXTRATO TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 0009/2022
DISTRATNTE, O MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através da
Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob o
n. º 09.428.749/0001-09,
DISTRATADO:  CONTAMAX  –  CONSULTÓRIA  E  SERVIÇOS
TÉCNICOS  CONTABÉIS  EIRELI  CNPJ;  24.527.707/0001-19.
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
O presente termo tem como objeto o distrato do contrato referente
a  prestação  de  serviços  técnicos  especializado  em assessoria  e
consultoria  administrativa,  em  diversas  demandas  como
organização  do  sistema  de  recursos  humanos,  almoxarifado,
compras e ao setor de contabilidade da Câmara Municipal de Tibau
do Sul/RN.
CLÁUSULA 2ª – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A presente termo rescisório em conformidade com art. 79 incisos II
da  Lei  8.666/93  suas  alterações  posteriores  conforme
especificações contidas, bem como na “proposta de preços” tudo
previsto  clausula  decima  sexta  do  contrato  original,  ficando  o
distrataste  com  a  responsabilidade  realizar  os  pagamentos  da
prestação dos serviços já realizado e não pago até presente data,
assim sendo, e  por estarem justos e aditados, mandou-se lavrar o
presente termo, em 02 (duas) vias, para que surta os efeitos legais
e jurídicos.
CLÁUSULA 3ª – DO PROCESSO LICITATÓRIO:
O presente termo, oriundo do processo de Licitação na modalidade
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022.
CLÁUSULA 4ª - DO FORO:
Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes desse
termo  de  prestação  de  serviços,  o  Foro  da  Comarca  de
Goianinha/RN.
Tibau do Sul/RN, em 29 de dezembro de 2023
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
PELA DISTRATNTE
PRESIDENTE DA CÂMARA MNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
JOÃO DOS SANTOS DE AZEVEDO
CONTAMAX  –  CONSULTORIA  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS
CONTÁBEIS  EIRELI
DIRETOR
PELA DISTRATADA
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